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PORTARIA nº 08/2021 

Designa a Encarregada pelo Tratamento de 

Dados Pessoais, o Presidente da COPPA, da 

Comissão de Inventário e da Comissão de 

Inservibilidade/Desnecessidade, e revoga 

portarias. 
 

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ, no 

uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo artigo 20 do Estatuto do 

PALCOPARANÁ, Decreto 11.907, de 04 de Dezembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Sra. Juliana Rodrigues Carletto, RG 5.886.808-6 SSP/PR, como Encarregada 

pelo Tratamento de Dados Pessoais desta entidade, a partir de 09/12/2021. 

Parágrafo único. Enquanto exercer a função, deverá ser a articuladora e responsável pelas 

ações pertinentes, com acesso aos sistemas inerentes às atividades desempenhadas. 

Art. 2º Designar o Sr. Andrei José Mucelini, RG 4.424.628 SSP/SC, como presidente da Comissão 

Permanente de Procedimentos Patrimoniais – COPPA, da Comissão de Inventário e da 

Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade, em substituição ao Sr. Roberto Morozowski, RG 

4.675.620-7 SSP/PR. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as Portarias 

02, 03 e 13 de 2019. 

 

Curitiba, 09 de dezembro de 2021. 

 

Fabianne Gusso Mazzaroppi Winkelmann 

Diretora-Presidente 
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